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LEI Nº 5.443, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre instituir a Campanha Ju-
nho Vermelho e o Dia Municipal do in-
centivo e conscientização da doação de 
sangue no Calendário Oficial do Municí-
pio de Ibitinga. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal man-

teve e eu promulgo, nos termos do § 7º do artigo 37 da Lei Orgânica do Município, a 
seguinte Lei: 
 
(Projeto de Lei Ordinária nº 106/2022, de autoria do Vereador Ricardo Prado).  
 
Art. 1º Fica instituída a campanha JUNHO VERMELHO, a ser realizada anualmente du-

rante o mês de junho, no município de Ibitinga, com o objetivo de conscientizar 
em relação a importância da doação de sangue.  

 
Art. 2º A Campanha JUNHO VERMELHO objetiva a realização de eventos e atividades, 

voltadas para o incentivo e a conscientização da doação de sangue através de 
ações informativas/educativas.  

 
Art. 3º A CAMPANHA JUNHO VERMELHO passará a integrar o Calendário Oficial de datas 

e eventos e instituir o dia 14 como o Dia Municipal da conscientização da doação 
de sangue no âmbito do Município de Ibitinga. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 21 de novembro de 2022. 
 
 
 

DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA 

Presidente 

 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 21 
(vinte e um) de novembro de 2.022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 

 

 

 
Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa  
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